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ESTADO DE SER,GIPE

CÂHARA IIUNICIPAL DE Í{OTTA BONTTA

CoNTRATO No OOl,/2019

0oNTRATO DE PRESTAçÁO DE S,ERVÍçOS
QIIE ENÍRE SI CELEBRAN, DE UM LADO, A
CAMÀRA MUNICIPAL DE NOITA BONTTÀ, E,
DO OWRO, VTNTCTUS SOUZA S,OCTEDADE
INDMDUAL DE ADVOCACTA, DECORRENTE
DA INEXIGTATLTOADE DE LICrÍAçÁO No.
oo2/207a.

A CÂmARA I|UI{ICIPAL DE MOITA BOilfTA, situada à Avenida Euclides paes
Mendonça, no 54, nesta Cidadê de Moita Bonita, Estado de Sergipe, inscrita no CNPI
sob n" 16.45L.9571OO01-94, doravante dênominada CONTRATANÍE, neste ato
representado pelo seu Presidente, o Sr. JAIR NUI{ES DE CARVALHO, e o Escritório
de Advocacia VINICIUS SOUA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, CNP)
sob o no 32.257.LO2/O001-83, sediado na Rua Estância, no. 818, Centro, CEP 49.010-
180, em Aracaju, Estado de Sergipe, reprêsentado por seu sócio administrador o Dr.
VII{ICIUS GABRIEL SOUZA CRUZ DE OLMIRÂ, inscrito no CPF no 033.099.035-
75 e OA8/SE no. 9.549 doravante denominado CONTRATAIX) têm justo e acordado
êntrê si o presênte Contrato de Prestação de Serviços acorda com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suôs alterações,
mêdiante cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRr[ErRA - DO OBTETO (arL 55, inciso I. da Lêi no 8.666^/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de Consultoria e
Assessoria Técnica compreendendo os seguintes serviços: Patrocínío da Defesa dos
interessês da Câmara Municipal, tanto na área ludicial como extrajudicial, em ações
de alta complexidade; Auditória Técnica-Jurídica êm processos de licitação, com
elaboração de pareceres e contratos; Assessoria para acompanhamento de processos
junto ao TCEISE e TCU; e Consultoria e Assessoramento legal na tomada de revisão e
decisôes administrativas pelos membros desta casa legislativa em relação ao próprio
Regimento Interno e a luz da Responsabilidade Fiscal. Dê acordo com as
especificações constantes da Inexigibilidadê de Licitação no 002/2018 e seus anexos,
e proposta do contratado, que passam a fazêr partê integrante dêstê instrumento, de
acordo com o art. 55, xI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas
transcrições.

CúUSULA SEGUNOA - DO REGIiIE DE EXECUCÃO (Art. 55. iNCiSO II, dA Lê' NO

4.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Cámara Municipal de
Moita Bonita, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a
forma de execução indireta mediante empreitada por preço global.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRECO, DAS COilDICõES DE PAGAMENTO (ATT 55.
anciso IIL dâ l-êa no 8.666/93).
A CÂMARA pagará ao CONTRATADO pelos serviços ora avençado, a importância total
de R.f 45.60O,OO (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). O pagamento sêrá
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efetuado mensalmente, no valor de R$ 3.8OO,OO (três mil e oitocentos rêais),
através de transferência banéria, após autorização do Senhor Presidente.
> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer
reajuste no período contratado.

cúusulA oUARTA - DA VIGÊilCIA íArr 55, anciso IV. da Lêi no A.666/93)
O prêsênte Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2019, somente podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57,
§1o da Lei no 8.666/93.

CúusuLa ourrrt - ol execucÃO DOS Senvtcos ítrà ss. anciso rv, da tea
no 8.666/93)
Os sêrviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu rêcêbimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no. 8.666193.

cúUsULA sCxfA - DoTAcÃo oRcAmEilTÁRIA íart. 5s. inciso v. da Lêi n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Moita Bonita, conforme classificação orçamentária detalhada
abaixo:
UO: 1 - Câmara Municipal de Moita Bonita

ATIVIDADE: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

Fonte de Recurso: Próprios

cúusur-l sÉTli|l - oo ornrrro e nrspoNseetLtoloe oAs plnrrs íart.
55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prêstar os seruiços profissionais constantes da clausula primêira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
> Podená o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inêrentes ao objeto deste Contrato, procedêr
ao substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respêito ao presente instrumento.
> Manter, durantê toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
) Através do seu reprêsêntante legal, a CONTRATANTE compromete-se a
fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única
responsiável pelas conseqüências do nâo pagamento das mesmas nas épocas
devidas.

4á

áú-
L/ N



L/I
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MuNrcrPAL DE üorrA BoNrrA

> Se as questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta
da contratante, quando necessário, as despesas de transportê, estadia e
alimentação do CONTRATADO.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art, 55, inc.so vII, da Le.
no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante podera aplicar ao Contratâdo as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lêi no. 8.666/93, garantida a prévia
defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10o/o (dêz por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA Nol{A - DA RESCTSÃO íart. 55, incaso Vrrr, da Lêi no a.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
ôdministrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualguer ação ou
interpêlação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recâirá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20
do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçôes.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratôda reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusur-l oÉcrr,rl pnnrrrm - ol leersucÃo rpucÁvrl À rxecucÃo oo
CONTRATo E Os CÂS(}S oMISS(IS (arL 55, inciso xII, da Lea no 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação no. 002/2018 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas dêmais determinações da Lei no. 8.666/93i
III - nos preceitos do Direito Público;

.fr
ü,
.5r,

a:-

@- q
i)



,'l-ÍR

ü,'"!r.
rÚ

ESTADO DE SER.GIPE

CÂHARA uUÍ{ICIPAL DE MoTTA aoNTTA

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

rr Árrcrtr e nÉcrrre cFêrrNrrÀ - r'rÂc ar rFDrrôrc í^''r ÂE r ai no r ÂÂÂ /o?\
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecado nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

cúusur-l oÉcrul rencerm - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Moita Bonita, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia exprêssa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus êfeitos legais.

Moita Bonita/SE, 02 de janeiro de 2019.
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SOUZA sOCIfuADE çNDNfiDUAL DE ADVOCACTA

Í{UIIES DE CARVALHO
Câmara Municipal dê Moita Bonita

CONTRATANTE

VINICIUS GABR,IEL SOUZA CRUZ DE OLIVEIRA
CPF no 033.099.035-75

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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